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Lawas do Sul, O3 de janeiro de2025'
Of. n" OO3/2025- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

-Assunto: Encaminha Projetos de Lei

Senhor Presídente,

Encaminhamos paÍâ apreciaçáo de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores que
compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Leí n" O3l2A25 que Dispõe sobre a desusificaçáo da
Secretaria Muaicipal de Turismo, IIrd,ústrla e Comêrcio, Cultura e Esportes, altera a Lei Municipal n"
3.281 de O4 de novembro de 2O131cria a §ecretaria de Esportes e Lazer, e dá outras providências.

Com Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais próspero pârâ nosso Povo.

Cordialmente,

1
,("* --,-

Reían Delabary
Prefeito
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PROJBTO DE LEr ffi/2425

DispÕe sobre a desunificação da Secretaria Municipal de
T\rrismo, Indústria e Comércio, Cultura e Esportes, altera
a l,ei Municipal no 3.281 de O4 de novembro de 2013; cria
a Secretaria Municipal de Esportes e LazeÍ, e dá outras
providências.

Art. 1" Fica criada a Secretaria Municipal de Esportes e l-azer e altera a lei que unif,cou a
-^Secretaria Municipal de Tlrrismo, Indústria e Comercio, Cultura e Esportes, altera a ki Municipal

3.281 de 04 de novembro de 2OL3 e dá outras providências.

Art. 2" Fica alterada e desunificada a Secretaria Municipal de T\rrismo, indústria e
Comercio, Cultura e Esportes, a qual passa a ter a seguinte denominaçáo: SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

AÍt. 3o Ficando criada a Secretaria Municipal de Esportes e l.azeÍ, desde já criando o cargo
de Secretário Municipal de Esportes (com subsidios criados em lei específica), com o auxílio de um
assessor de esportes e lazer, cargo este já existente naquela Secretaria UniÍicada, euê pâssâ pârâ
esta Secretaria, ambos com preenchimento de Cargo em Comissão, com as seguintes Íinalidades e
atribuiçÕes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZBR
FINALIDADE: A Secretaria de Esporte e I-azer tem por Íinalidade apoiar, desenvolver e

incentivar as práticas esporüvas e de Lazer no Municipio.
COMPETÊNCIAS: Planejar, prCIgramaÍ, organizar, âmpârâr, incentivâr e supervisionar as

^aüvidades 
esportivas, esporte-educacionais, de recreação e de lazer no Município; Apoiar e

supervisionar o desenvolvimento dos esportes amadores e da Educaçáo Física no Município,
estimulando à práüca dos esportes; Administrar os equipamentos municipais destinados a prática
de esportes; Promover programas desportivos e de recreação, de interesse da populaçâo;
Estabelecer parceriâs com órgãos âÍins, inclusive ligas, federaçÕes e empresas, de forma a
incentivar e ampliar a prática desportiva junto à populaçáo; Analisar e propor atividades
recreativas e de laz,er, que atendam âs expectativas e especificidade de cada regiáo da cidade;
Subsidiar o Governo Municipal, quanto à proposição e acompanhamento dos investimentos fisico-
financeiros para o desenvolvimento das ações de Esportes e de Recreaçáo; Promover e incenüvar
ações pâra â prâtica de atjvidades inclusivas para 3'idade e deficientes.

i.it.ii:.,:,r,,',.,,,:,', i:i;,,,ri,;i',
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CATEGORIA FUNCIONAL: Secrelário Municipal de Esportes e La?ÊÍ
ATRIBUIÇÔOS: Planejar, organizâr e executâr políticas publicas de esporte e lazer,

Fromover e incentivar a prática de esportes e atividades Íisicas, Administrar equipamentos
municipais para a prática de esportes, Apoiar o desenvolvimento de esportes amadores e da
Educação Física, Estabelecer parcerias com entidades afins para incentivar â prática esportiva,
Analisar e propor atividades recreativas e de Laz,er, Subsidiar o Governo Municipal na proposiçáo
e acompanhamento de ínvestimentos, Fromover aÇÕes pâÍa â prática de atividades inclusivâs para
deÍicientes e 3'idade, Elaborar projetos, como a construçáo de academias ao âr livre, reforma de
quadras, etc.

HORARIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercÍcio da funçáo poderá determinar a realizaçáo de viagens e úabalhos aos

sábados, domingos e feriados, sendo que a execução dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por proflssionais com
formaçáo rta âtea, atendendo as atribuições anteriormente descritas;

IDADE: Mínima de L8 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeação do Prefeito Municipal.

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de Esportes e Lazer
ATRIBUIÇÕES: Promover e apoiar progrâmas, projetos e eventos esportivos e de lazer;

Estimular e coordenar a utilização dos ginásios de esportes pertencente ao Município; Elaborar e
atualizar o registro das entidades esportivas e centros comunitários de aüvidades esportivas e de
Laz*r do Município; Incentivar atividades esportivas integrando âs escolas do Município;
Administrar as praças de esportes e ginásios de esportes com recursos municipais e/ou sob
responsabilidade do Município; Promover programas esportivos para portadores de necessidades
especiais, bem como incentivar os programas para os jovens de talentos.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercÍcio da funçáo poderâ determinar a renliz.ação de viagens e trabalhos âos

^sabados, domingos e feriados, sendo que â execuçáo dos trabalhos podJ se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deverão ser ocupâdos preferencialmente por proÍissionais com
formação na área, atendendo as atribuiçÕes anteriormente descritas;

IDADE: MÍnima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeação do Prefeito Municipal.

Art. 4' Ficam criados os cargos de Diretor de Atividades Esportivas (FG ou CC-3) e Chefe
de T\rrma de Manutençáo de Espaços Esportivos (FG ou CC-1), ambos com preenchimento de
Cargo em Comissão, com as seguintes finalidades e atribuições:

.t, i: :.. ., ,,- I
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CATEGORIA FUNCIONAL: Diretor de Atividades Esportivas
ATzuBUIÇÕBS: Organizar, coordenar e orientar as atividades esportivas; Fromover e

incentivar a prática de esportes; Realizar a mânutenção dos espaços parâ a prâtica de esportes;
Participar da construçáo do calendário anual esportivo; Oferecer oportunidades de participaçáo e

aprendizagem gratuita em atividades esportivas; Garantir que as aüvidades esporlivas sejam
planejadas, organizadas e executadas de forma eficiente e profissional.

HORÁRIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da função poderá determinar a reaJiz.açáo de viagens e trabalhos aos

sábados, domingos e feriados, sendo que a execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por pro{issionais com
,.=.formaçáo na área, atendendo as atribuiçÕes anteriorrnente descritas;

IDADE: Mínima de 18 anos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.

CATEGORIA PUNCIONAL: Chefe de Turma de Manutenção de Espaços Esportivos
ATRIBUIÇÕBS: Promover a manutenÇão dos espaÇos esportivos e de lazer; promovendo a

bom estado dos ginásios de esportes pertencente ao MunicÍpio, das quadras e campos de futebol,
bem como seu entorno, propiciando sua utilização pelos munícipes.

HORARIO: 40 horas semanais
OUTROS: o exercício da funçáo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos âos

sábados, domingos e feriados, sendo que a execuçáo dos trabalhos pode se dar em outros
ambientes.

ESCOLARIDADE: Os cargos deveráo ser ocupados preferencialmente por proÍissionais com
formaçáo na área, atendendo as atribuições anteriorrnente descritas;

IDADE: Mínima de 18 ânos.
RECRUTAMENTO: Livre nomeaçáo do Prefeito Municipal.

Art. 5" As despesas decorrentes da implantação desta Lei correráo por conta da dotação
orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 6" Esta l,ei enúâ em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lavras do Sul, 02 de janeiro de 2025

*ffi*^*
Prefeito
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CI presente prCIjÊto tem o obljetivo tle criar a tlecretâriâ MunÍcipal de Hspeirtes f; Lâaer,
separando rla anfiga SECTICCE, em razá.o de considerâr que não esta senrlo possivel seu t)CIilr
atendimento nos moldes atuais e, principalmente, por entender imprescindível o estimulo ao
esporte f,ârâ o rleserlvolvirnculu Ê prrrâ a saúde da populaçâo em gcral.

Assim, compreende que crianrlo a secretaria, será mais bem atendiclo o esporte em
no§§o municÍpio e com isso promovendo saúdeo lazer e entretenimento à populaçâo.

Ademais, tais alteraçÕes côntÍrm cCIm â busca de atender âo f{ano cte Governo, razáo
da presente propositura.

Diante rlo exposto, estâmos pn:pondo este pxljetCI pâÍâ apreciaçâo r.Jçs Nobres §dis a
lim de a^tencler o Plano tle Governo e consequenternente as necessidacles da Populaçâo Lavresse.

l,t+.a1..
Delabary

Prefeito

§rm C*l f\áarn *?{ - !'rrn+r.n ! rrrrra* yü.r §. rt ,trc r}?tnÂ nnn
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CI Poder Executivo encaminhâ pera apreciaçao do Poder legislativo, reÍluÊÍendo caráter
de urgônci*, noe tetmos do ert" 1§3 e *oguintes do Hegimonto lnterno de Câmars do
Veresdoree Munlclpel, projeto cle lei clue çria e altem os cargos conforme especiÍicaelo na
exposiçâo de rnotivos, considerandn a dernanda e a necessidade de em inicio de gestâo
estabelecer as políticas previstas no Plano de Governo.

Razões pelas rluais ela presente proprsl:l gxrssuir o cnráter de urgência, buscando corn
urgÕncia melhor âtender a populaçâo e tam.bern as propostas que â Adminisuação compreende
como essenciais.

Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteudo é de
interesse da coleüvidacle, e de todos os munícipes, e visa propiciar a continuidade das ações e
programas desnnvolvidos.

de Lei.
Contando com âtençâo do Poder I"egislativo, esperâmos â âprovaçáo do referido Prqetn

Diante do exlrosto, estamos propondo que este projeto tramite em urgência para c:ommaíor brevidade poder atender a,§e,sào o pi*r,, de governo traçado p"rã zoeiyzo,zs, econseqlrentâmente as nece§§ida«les da pnpulaçâo l,avrense.

.1 , h Lt I
Dehbàrv

Preleito

Rm Cal. Maz-o. fã - Câ'!trÀ I avrlr* dn 4, rt,.De tr io _Ítrvr
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que na presente data, recebemos o Ofício 072/2025-GP,

retirando o caráter de URGÊNCIA dos Projetos de Lei ns OU2O25,O2l2O25,Otl2O25,O4l2O25,

OS | 2025, 06 | 2025, 07 I 2025, 08 I 2025 e 09 | 2025, confo rme có p ía e m a nexo.

Lavras do Sul, 08 de janeiro de 2025

€"-n.* Affi.
Eric Mesa Prates

Assessor Especialda Mesa Diretora
Câmara de Vereadores de Lavras do Sul
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Of. n" Anl2O25- GP Lawas do Sul, OB de janeiro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

Pelo Presente, comunicamos Vossa Excelência que estamos retirando o caráter de
urgência atribuído aos Projetos de Lei abaixo listados, devendo os mesmos tramitarem pelo rito normal:

Projeto de Lel ,,* Otl2UzS, O212O25, 0g12026, O412A25, O5/2O23, 016120125, A7l2A2S,
Osl2§25 e o9l2o2,I5.

Cordialmente,

1,u 41
Delabary

Prefeito

^.§
§"
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SÂLÂ DÀ PSSIDÊNCI^

JOIÂO FRÁNCJSCO DÀ CUNHÀ FRÁN{:O

RUÀ ADÃO TE|XE|RA DA SILVEIRA, 39ó - CEp 97390-000 FONE 55 3282't328 0U 55 3282.1010

OFÍCIO N" 1OI2O25-CVLS. Lavras do Sul, 17 de janeiro de 2025.

A sua Excelência, o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Senhor Prefeito,

Atendendo solicitação da Assessoria Jurídica desta Casa Legisiativao que esta

analisando o Projeto de Lei 00312025, solicitamos que sejam esclarecidos os assuntos conforme
Parecer em anexô.

Lembramos que conforme dispõe o Art. 149, caput, do Regimento Intemo desta
Casâ, o Executivo Municipal tem até 10 dias para atender o solicitado.

Atenciosamente,

r.uÍs US BITTE,NCOURT DE OLIVEIRA
Presidente da de Vereadores de Lavras do Sul

Recebido em-

f',lor rre G

L7 ttú
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Of. no O29/2025- GP Lavras do Sul, 28 dejaneiro de 2025.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

Atendendo a soliçitaçáo de Vossa Exçelência em resposta ao OÍicio n" OlOl2O25
(Projeto de Lei n" 003/2025), estamos encaminhando, em anexo, o Impacto Financeiro para
complementar o respectivo projeto de lei.

Com Uniáo e trabalho construiremos um fufuro mais próspero para nosso Povo.

Cordialmente,

6 *----

Delabary
Prefeito

Recebido eínHleJlZ2

f , ?*r*-
Sala da Presidência

',,'ii.rl'l:'r:.i1 L' r :'.:i i-jt'í: 4,r ir:i

Rw Cel. Mêzo, 373 - CenÍro, L,olrre do Snl/R§, ql3q0-m0
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R$ 112.540,86
R$ 14.400,00
R$ 22.508,17
R$ 28.337,79
Rl177.78,6,82

S*V§ R Í! Õ
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Josiiene

UNiÁ.o E TÊÁBÂii.iO PELO !:i]IURO DO §C9'C í,OVÚ

IMPACTO FINANCEIRO

Secretário de Esportes e Lazer
Subsidio - R$ 4.958,09

Diretor de Espoftes e Lazer
cc3- R.$ 1.509,97

Chefe de Turma de Manutenção de Espaços EspoÊivos
ccl - 755,06

(+ 5olo Reposição Salarial)

202s

VENCIMENTOS: 8.336,36 x 13.5 =
VALE AUMENTRçÃO =
ENCARGOS (20o/o) =
IPERGS (25.18o/o) =
TOTAL:

2026 (reajuste anual 5olo)

2027 (reajuste anual 5olo)

VENCIMENTOS: 9.190,83 x 13,5 =
VALE ALIMENTAÇÃO =
ENCARGOS (20o/o) =
IPERGS (25.18o/o) =
TOTAL:

R$ 118.16280
R$ 14.400,00
R$ 23.633,56
R$ 29.7s4.6s

R$ 185.956,01

R$ 124.076,20
R$ 14.400,00
R$ 24.815,24
R$ 31,242,39

R$ 194.533,83

Lavras do Sul, 02 de janeiro de 2025.

o**^t{* p05
Agente Adm. Auxillar

Matrícule 16?7iit.lii=i::"
'!-;.....................-

ffi
rrw

'i i teú§lif

§ohinele do Frefeito

Ruo Cel. Mezq,3/3 - Centro, Lovros do SuliRS,9739G000
www.lovrosdosul.rs.gov.br

VENCIMENTOS: 8.753,17 x 13,5 =
VALE ALIMENTA$O =
ENCARGOS (20o/o) =
IPERGS (25.18o/o) =
TOTAL:



I-A;'ITA D!, ELABORAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO
IJ XSHCICIO EV! Qt'E A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

STADO DO RIO GRANDE DO SUL
ÍlLi i:ll iiilA l\ltJI\ilCll,AL DÉ

le
II

No

Á

rMotivaÇão do impâcto - Legênda
Criaç:i:r cxoilnção r)u apeíeiçoamento de açáo governamental (LC 101, aí. 16)

I)cspcri;is Obrigatóriâs do Câráter Continuado {LC 101, art. 17)

llonrjncia do tteceita (l"C '101, art. 14)

lir)(xxrirccimonto ou coníissáo de dívida (LC 1 01 , art. 29, §1')

llcncÍicios da Seguridade Social (LC 1 01, art. 24)

I C 101 an.21

i ] aumeno ,ermancnlc dc Reccitas

I:i q4oLrção Dornanentc dc desDcsas

Í j ADrcvcitãlne.to da mârqem dc expansão das D.O.C.C

I I n d,'s1,.sa n;io sc cnquâdra no conceito de despesa obriaatória de caráter continuadona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de compensação.

17 t01125

2025

7 ANO: 2425
SECRETARIO ESPORTES E LAZER, DIRETOR ESP. É LAZER E CHEFE DE TI',RN/]A

Ir4 ctodo rn digo da legenda abaixo)
Gastos previstos no exercicio de ?O25 a 2027

FONTE 2025 2026 2027

500 Legenda:
5OO- RECURSOS LIVRES

FONTE 2025 2026 2027
500 177 .786,82 185.956,01 .1 

94.5 3 3,8 3

ilâl(10,.1o oxercÍcio antorior

ESTIfuIATIVA DE SALOOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

^.,,2iidÍrs com0ensâtó
S r; lrio-f i.rx.ll- 

- 

- 
- -

/ 
l.!lm.e_!:1-o_ ! e l& ! Ee_s-qg u

;!!t1e
artr:rior

I Ii írr.íjrt rs (ln gjessos)

,\r,rnentr; de c oii
OCIS

li;ildr, c.) 0tc, a
ÍiÍtcc;lir s

al nlc rio r

E :):s.gs)

con ir0r r s:rtó fl as
Íllrlril f,n rl

.r do

ii 
):l§P.9.:9.i 

- 
'

:^Lrmenlc de

ri.) a1

al

d eri ou renúncia de receita
AS

lialdr: i rx:i

l:.ld.: do

: 
!rl!:9ii,_:l i'!.9i9:lol)_-' : u .t'
/\t nainl()

:Í'lcrtis:ts

r:laldo (io elercÍcio ánterior

cie

iioc.:itas (in

tvii'ea

19i9st9r___

SA ou ,erl

s compensalónas
de

;,ldr finirl

2025 2026 2077

177.786.82 1 85.956.01 1 94.533,83
177.786.82 1 85.95ô,0 1

)romtssao as

0.00 c.

4.000.00

)romissadas

0,00 __0,0t) c,00

c.000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0.rc

:

t ;rr,c-:rv ti, dc.qd/. quô haja compensaÇão.

I

1i_ Omlos com,pcssoal

40

Í)(: ral

::Ir'p{r:iilri fa§âs

rissadírs
uocra de receita

0.00 0.00 t0c

ooo oo0

0.0t

o4r



A - COMPATIBILIDAOE COM PLANO PLURIANUAL

f,] rr ação está prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamental:

Prcqrama:

Objetivo:
Açáo:

i I 
^ 

ação não encontra previsão em oenhum dos programas do Plano Plurianuâ|.

Proieto de Lei para inclusáo no PPA

8 . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

l] n ação está prevista na LDO do dercício, conforme consrd no anexo de Metas e Prioridades:

fulJta de resultaCo primário previstâ no anexo dê metas fiscais

lrrDaclo da(s) açâo (ôes) sobre as despesas íiscaís

lmpactc Co (s) mocanismo (s) cie compensaçáo
Ârmento rlâs reoeitâs fiscais eiou rêduÇão das despesas fiscais
ilesultado primário com o impacto das ações

I tlesultado norninal previsto

i./.urnentc da ílivida Consolidada i-íquida e Passivos reconhecidos
lAurnr:r,to das oisponibilidacies Financeiras (Líquidas)
Ilesultado nominal a

Garantir o funcionamento das atividades de apoio administrativo a todos os órgâos d?

2.O10

erograma: [zoo .apoio aominir iàtirc
Objetivo: Garantir o funcionamento das atividades de apoio administrativo a todos os órgãos d,i

Açáo:
i- I n 

"ç;. 
não cncontra pftrvrsão em nenhum dos proqramas do Plano Plurianuâ|.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

C . COMPATIBILIDADE COM A LÊI DO ORÇAMENTO

I I a ocspcsa decôrrenlê da exec!ção dà ação está prevista na Lei de Orçâmento do exercício flnanceiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

lrj l.cesoesrcccorrcntr:daexccuçãodaaçãonãoestáprevistanaLOAoúéinsuficiente,sendonecessáriaaàberturadecréditoadicionàl

Projeto de Lei âutorizaiivo do crédito adicion.l n": f----_l

;ll

17;.ttlõ,tl?

11 / .7 8e .t12

R$

R$

31.90.1 1.00.00 3T 91.13

500 500

640.000.00 89.000.00

íi.ü45.4i'l11,t;R$



À) PESSOAL

lr 
t r Roce,ra Coreate Líquida 12t2O24

, 
í2 ) Comoromctimento atual de gastos com pessoal

I

I

I í3\Pcrcentuat de comprometimenlo atual de gastos

I

i (4 ) Acróscrmo nos gastos

I

1(5 
, Ga:"tcs fotais pÍo.ietados com

I o âilmento pÍoposto.(= 2 +4)
j

I Poder Executivo

I Roau, Legistativo
I í 5 r Perceqlual proietado em relaçáo á
I Receita Corrente Líquida (= S / 1)-100

i

Poder
Poder

com pessoal
Poder

2027

27.039.396,35 2U.3 90.990.97 29.810.060,51
0 0

Poder Legislativo

Poder Executivo
Poder

Poder
Poder

B)

l(1) lteceila Correnle t-íquida prêvisla
(2) Dívida Consoliciada Líquida prevista
(3) Iiercentual atual em relaçáo à Receila Corrente Líquida (= 2 t 1f1OO
(4) Aumento da Dívjda Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada L.íquida com o aumento proposto (= 2 + 4)

(5) Percentuat projetado da DCL, com o aumento proposto, em rêlaÇão à
Receilir Oorrenle i_íquida (= 5 / 1).100

uea
o índice de pessoal encontra-se êconform49,99%, anexo oseg ue Demonstrativo Salada de doSituação Sistema, o colocao noque lim deite rêssaltandoale(aão e TCdo

51,06% 52.96 1i 52,96yo
00/, oy. o.Â

2.6.9A4 347 .32 28.249 189.61 2 9.661 . 169.0

50,i10% 52 70% 52,7(
0% o% a%

135.049,03 148.891,44

2025 2026 2027

o,/" o./o o"Â

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

Favoíável.
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O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas alribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.000 (Lêi de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da açáo ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Dcclara. que a execução da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica l/unicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Íiesoluções do Senado Federal.

Ít/1unicípio de Lavras do 1 7 de janeiro de 2025.

Rtlnan Leal
4*e\-

- Prefeito
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